
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Matéria: Projeto de Resolução nº 9/2023

Ementa: Regulamenta  a  elaboração  do  Estudo  Técnico  Preliminar  (ETP)  e  do
Termo de Referência (TR) para a aquisição de bens e a contratação de
serviços e obras, o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e dispõe sobre o Plano de Contratações Anual (PCA) no
âmbito do Poder Legislativo de Hortolândia

Autoria Mesa Diretora

Relatoria: PRESIDENTE/RELATOR - ANANIAS JOSÉ BARBOSA

I – INTRODUÇÃO

A  presente  propositura  de  autoria  da  Mesa  Diretora,  que  Regulamenta  a
elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e do Termo de Referência (TR) para a
aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, o inciso VII do caput do art. 12
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e dispõe sobre o Plano de Contratações Anual
(PCA) no âmbito do Poder Legislativo de Hortolândia, tramita neste Poder Legislativo e
encontra-se nesta Comissão atendendo as normas estabelecidas no Regimento Interno
deste  Poder  Legislativo,  com a  finalidade  de  que  seja  elaborado  parecer  sobre  a
matéria.

II – VOTO DO PRESIDENTE/RELATOR - ANANIAS JOSÉ BARBOSA

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Resolução supramencionado, de autoria da Mesa Diretora da Câmara
Municipal  de Hortolândia,  que “Regulamenta a elaboração do Estudo Técnico
Preliminar (ETP) e do Termo de Referência (TR) para a aquisição de bens e a
contratação de serviços e obras, o inciso VII do caput do art. 12 da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre o Plano de Contratações Anual
(PCA) no âmbito do Poder Legislativo de Hortolândia.”

Consta da justificativa apresentada pela Mesa Diretora, o seguinte:

“O presenta projeto de resolução regulamenta a elaboração do Estudo
Técnico  Preliminar  (ETP)  e  do  Termo  de  Referência  (TR)  para  a
aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, o inciso VII do
caput do art. 12 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
dispõe sobre o Plano de Contratações Anual (PCA) no âmbito do Poder
Legislativo de Hortolândia. 
A Lei N° 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos) substitui a Lei de
Licitações  anterior  (8.666/1993),  a  Lei  do  Pregão  Eletrônico
(10.520/2002) e artigos da Lei do Regime Diferenciado de Contratação
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

(12.462/2011), deve ser regulamentada em vários pontos pela Câmara
Municipal de Hortolândia para que possa ser implementada. 
Assim,  a  presente  normativa  promove  os  ajustes  necessários  e
comandos quanto a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), a
elaboração do Termo de Referência (TR) para a aquisição de bens e a
contratação de serviços e obras e o inciso VII do caput do art. 12 da Lei
nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  para  dispor  sobre  o  Plano  de
Contratações Anual (PCA). 
O ETP busca identificar e analisar os cenários para o atendimento da
demanda  derivada  do  ente  público,  bem  como  visa  demonstrar  a
viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo
as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação. Logo, sua principal função é bem definir os elementos de
uma contratação. 
O  art.  18,  da  Lei  Federal  nº  14.133/21,  indica  quais  os  elementos
imprescindíveis devem constar no estudo, bem como, no inciso I do
citado artigo, evidencia-se a sua obrigatoriedade. O termo de referência
é o documento, elaborado a partir dos estudos técnicos preliminares,
que deverá conter os elementos necessários e suficientes, com nível
de precisão adequado, para caracterizar o objeto da contratação. 
O Plano Anual de Contratações (PAC) é o instrumento que consolida
todas as compras e contratações que o órgão ou entidade pretende
realizar  ou  prorrogar,  no  ano seguinte,  e  contempla  bens,  serviços,
obras e soluções de tecnologia da informação. 
O projeto traz definições e esclarecimentos sobre os termos utilizados
(art. 2º) e prevê os requisitos dos documentos necessários para a boa
aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Além das
regulamentações, o projeto traz como anexos os modelos do ETP, TR,
PCA e Mapa de Riscos,  como forma de facilitar  a  sua utilização e
compreensão.
Vale observar a aplicabilidade da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril
de 2021, será obrigatória a partir do dia 1º de abril de 2023 para todo
Território Nacional, conforme art. 1º e inciso III do art. 6º. 
Considerando a necessidade da organização dos trâmites processuais
e do atendimento aos princípios e preceitos da Nova Lei de Licitações. 
Considerando, por fim, as orientações passadas pela empresa VIANNA
DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA, contratada pela Câmara
para auxiliar na implementação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, propõe-se o presente projeto de resolução. 
Ante o exposto, proponho o presente Projeto de Resolução, esperando
contar com a colaboração dos Nobres Pares na sua aprovação..”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes -  Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Resolução.
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Nos termos dos artigos 84 à 86, do Regimento Interno, compete à Comissão de
Finanças e Orçamentos emitir parecer sobre todos os assuntos de caráter financeiro, e
especialmente sobre:

I  -  Projetos  de  Lei  relativos  ao  Plano  Plurianual,  às  Diretrizes
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos créditos adicionais;
II  -  prestação  de  contas  do  Prefeito,  mediante  o  parecer  prévio  do
Tribunal  de  Contas  do  Estado,  concluindo  por  Projeto  de  Decreto
Legislativo;
III  -  proposições referentes  à  matéria  tributária,  abertura  de créditos
adicionais,  empréstimos  públicos  e  as  que,  direta  e  indiretamente,
alterem a despesa ou receita do Município, acarretem responsabilidade
ao erário municipal ou interessem ao crédito público;
IV -  as  proposições que fixem os vencimentos  do funcionalismo,  os
subsídios  o  do  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Secretários  Municipais,
Presidente da Câmara e dos Vereadores, quando for o caso;
V - as que, direta e indiretamente, representem mutação patrimonial do
Município.
Art. 85. É obrigatório o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento
sobre  as  matérias  enumeradas  nos  incisos  I  a  V  do  art.  84,  não
podendo  ser  submetida  à  discussão  e  votação  do  Plenário  sem  o
parecer  da  Comissão,  ressalvado  o  disposto  no  art.  115  deste
Regimento.
Art.  86.  Compete  ainda,  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,
zelar  para  que,  em  nenhuma  Lei  emanada  na  Câmara,  sejam
criados encargos ao erário municipal, sem que se especifiquem os
recursos necessários à sua execução.

De  mais  a  mais,  convém  destacar  que  o  artigo  86  da  Lei  Orgânica
Municipal reproduz o artigo 25 da Carta Estadual.

Convém descrever o Projeto de Resolução naquilo que é pertinente para a
presente Comissão deliberar:

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria
tratada na    propositura,  não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem
como está em sintonia com os referendos legais de conduta fiscal.

Assim, em razão dos argumentos apresentados, culminamos por acolher o
Projeto  de  Resolução  supramencionado,  uma  vez  que,  respeita  e  atende  as
exigências a que compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar,
razão pela qual,  manifesto-me e voto favoravelmente pela aprovação do Projeto
de Resolução de nº 09/2023. 
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III – DO VOTO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 09/2023

PRESIDENTE/RELATOR - ANANIAS JOSÉ BARBOSA   

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Resolução supramencionado, de autoria da Mesa Diretora da Câmara
Municipal  de Hortolândia,  que “Regulamenta a elaboração do Estudo Técnico
Preliminar (ETP) e do Termo de Referência (TR) para a aquisição de bens e a
contratação de serviços e obras, o inciso VII do caput do art. 12 da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre o Plano de Contratações Anual
(PCA) no âmbito do Poder Legislativo de Hortolândia.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes - Justiça e Redação – e
– Desenvolvimento e Bem Estar Social, Direitos Humanos e Cidadania, emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Resolução.

Da análise do presente Projeto de Resolução, constatamos que em relação
ao aspecto  financeiro  nada  a  opor,  tendo em vista  que  a  matéria  tratada  na
propositura, não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está em
sintonia com os referendos legais de conduta fiscal, bem como, observamos que
respeita e atende as exigências a que compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO analisar. 

É o resumo necessário.

Diante  do  relatório  e  das  brilhantes  justificativas  descritas  no  voto
favorável  apresentado  pelo  ilustre  PRESIDENTE/RELATOR  -  ANANIAS  JOSÉ
BARBOSA, os demais membros da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,
resolvem,  acompanhar  o  voto  do  Relator  e  aprovar  o  presente  Projeto  de
Resolução de nº 09/2023.

Sala das Comissões, 24 de abril de 2023.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE/RELATOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
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Hortolândia, 24 de abril de 2023.

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 09/2023
PRESIDENTE/RELATOR - ANANIAS JOSÉ BARBOSA

AUTORIA DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA,
QUE  “REGULAMENTA  A  ELABORAÇÃO  DO  ESTUDO  TÉCNICO  PRELIMINAR
(ETP) E DO TERMO DE REFERÊNCIA (TR) PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E A
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS, O INCISO VII DO CAPUT DO ART. 12
DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE O
PLANO  DE  CONTRATAÇÕES  ANUAL  (PCA)  NO  ÂMBITO  DO  PODER
LEGISLATIVO DE HORTOLÂNDIA.”

Fica  consignado  que  na  condição  de  Presidente  da  COMISSÃO  DE

FINANÇAS E ORÇAMENTO, determino o encaminhamento do presente Parecer

ao  Excelentíssimo  Senhor  Presidente  do  Poder  Legislativo  para  dar

prosseguimento que entender necessário e conveniente.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE  
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